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RELATÓRIO 

Trata-se de processo de aposentadoria da servidora em epígrafe, 

ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, com 

fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional n  41/2003 c/c o art. 40, §5º da 

Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional nº47/2005, pela Resolução 

nº 267/11 (fl. 38 da peça processual nº 02), publicada no Diário Oficial do Estado 

nº 8398, de 03/02/2011. 

A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8817/11 - peça processual nº 04) e a 

representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exmª Srª 

Procuradora Katia Regina Puchaski (Parecer nº 710/12 - peça processual nº 05), 

opinam pela legalidade e registro do ato em apreço. 

 

VOTO1 

Preliminarmente, verifico que o parecer do controle interno que 

consta dos autos (fl. 45 da peça processual nº 02) está assinado por agentes que 

não figuram no rol de responsáveis do cadastro deste Tribunal (conforme consulta 

                                                 
1
 Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, do Regimento 

Interno. 
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ao sistema “Trâmite” – Menu “Consulta” – Item “Consultar responsáveis por 

entidade”). Assim, a meu ver, o parecer acostado aos autos padece de vício quanto 

à legitimidade, posto não foi comprovada a competência daqueles que o emanaram, 

implicando a sua nulidade. 

No requerimento formulado pela PARANAPREVIDÊNCIA (protocolo 

nº 710309/10), o Presidente desta Corte, Exmº Sr. Conselheiro Fernando Augusto 

Mello Guimarães, acolhendo os opinativos da Diretoria Jurídica, da Controladoria 

Interna e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determinou a suspensão 

das exigências contidas da Instrução Normativa nº 046/2010, para todos os 

jurisdicionados, até que seja aprovada nova proposta de Instrução Normativa. 

No presente caso, pode-se aplicar a mesma solução adotada para 

os casos em que o parecer de controle interno está ausente, haja vista que sua 

nulidade lhe dá o caráter de inexistência. 

Mas como, do ponto de vista material no que pertine ao parecer do 

controle interno, não foi integralmente cumprida a Instrução Normativa nº 046/2010, 

deixo de analisar o ato mediante decisão monocrática, para submetê-lo ao 

descortino deste Colegiado. 

Isso em homenagem ao princípio da colegialidade das decisões, 

posto que as decisões monocráticas são fruto de regra excepcional, e, nesse 

diapasão, sempre que não forem atendidas todas as exigências legais e 

regulamentares, devem ser tais atos apreciados de forma colegiada: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

NATUREZA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR 73/93. DIVISÃO DE 

ATRIBUIÇÕES. NOVA INTIMAÇÃO. 

IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

I -À míngua de vedação legal expressa, cumpre 

aplicar a regra geral, segundo a qual as decisões 

monocráticas proferidas no âmbito dos Tribunais 

são sempre recorríveis para o órgão colegiado 

competente, o que vem sendo denominado, por 

alguns autores, de "princípio da colegialidade das 

decisões no âmbito dos Tribunais". 

II -Deve ser recebido e apreciado como agravo 

interno o requerimento de reforma de decisão 

monocrática de relator proferida após o julgamento 

dos recursos cabíveis interpostos. 

III -Em que pese a irregularidade apontada pela 

União, consistente na inobservância da divisão de 

atribuições prevista na Lei Complementar n.º 73/93 

entre as Procuradorias Gerais da Fazenda Nacional 

e da União, o fato de não ter sido relatado nos 

autos, pela Agravante, em que medida a defesa do 

ente público pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional lhe teria causado efetivo prejuízo conduz 

ao não acolhimento da pretensão de ser renovada a 

sua intimação e anulados os atos processuais já 

praticados pois, como insiste abalizada doutrina em 

afirmar: "Sem prejuízo, o ato vale" (Candido Rangel 

Dinamarco, Instituições de direito processual civil, 

vol. III, São Paulo: Malheiros, 2001, p. 360). IV -

Agravo interno desprovido. 

Acordão 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103975/lei-complementar-73-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103975/lei-complementar-73-93
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A Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do (a) Relator 

(a). 

Convém ressaltar que a possibilidade de se expedir decisões 

definitivas monocráticas (art. 134 da Lei Orgânica2) conflita com o art. 15 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/20053, o qual remete somente aos Colegiados as 

decisões definitivas (§ 2º), cabendo ao relator somente a capacidade de emitir 

decisões preliminares (§ 1º). 

Ainda que esse dispositivo legal somente trate de processos de 

contas, como não há regulamentação específica para processos de atos sujeitos a 

registro, entendo que a estes são aplicáveis as determinações daquele dispositivo. 

Face ao exposto, ressalvando a minha opinião quanto ao trâmite 

processual, mas considerando que os autos permitem aferir a legalidade do ato 

submetido a registro, proponho que este Colegiado aprecie como legal o ato que 

concedeu a aposentadoria à interessada em epígrafe, concedendo-lhe registro. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em: 

                                                 
2
 Art. 134. Os Conselheiros e Auditores poderão funcionar como juízo singular, naquelas matérias definidas em 

Regimento Interno, ressalvados os casos em que, por disposição legal ou constitucional, imponha -se a 
manifestação do Tribunal como órgão colegiado. 
3
 Art. 15. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar, definitiva ou terminativa.  

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o relator ou órgão colegiado, antes de pronunciar-se quanto ao mérito das 
contas, resolve ordenar a citação, intimação ou a manifestação dos responsáveis  ou, ainda, determinar outras 
diligências necessárias à instrução do processo, observadas as limitações e vedações previstas nesta lei, bem 
como, as regras de formalização dos atos previstas no Código de Processo Civil, no que couber.  
§ 2 º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal de Contas emite parecer prévio, julga regulares, regulares  com 
ressalva ou irregulares as contas. 
§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal de Contas ordena o trancamento das contas que forem 
consideradas iliquidáveis, nos termos desta lei. 
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Apreciar como legal o ato que concedeu a aposentadoria à 

interessada em epígrafe, concedendo-lhe registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas MICHAEL RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 07 de março de 2012 – Sessão nº 7. 

 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  


